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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 92 12005
i CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃODE 10/12/2004
PROCESSO DE RECURSO N° 1/97812003 AI: 1/200305098
RECORRENTE: MAGALHÃESDISTRIBUIDORADE ALIMENTOS LTDA.
RECORRIDO: CEJUL - CÉLULADE JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA
CONSELHEIRA RELATORA: REGINA HELENA TAHIM SOUZADE HOLANDA

EMENT.4:0l\flSSÃÓ DE VENDAS. AlItode .infraçãojulgad~PROC:E]jENtE, p<.r
unanimidade de' votos'deac~rdo'com ti parecer da ."J)ollt3ProcuradoriáGêraldoEstado.
Infrigência do art. 127iincisoI, art. 169 é 174.todos dol)ecreto24~S69/97, com penalidade
prevista no artigo 123,'inçisoID, alínea"b" datei 12.67°/96, .çolualteraçãodadapela Lei
13.418/03. Defesa te.npestiya~l'eçllrsOde oficio. .' ..

RELATÓRIO:

A ação fiscal denuncia que a empresa autuada deixou de emitir documento fiscal, quando se
tratava de operação acobertada por Nota Fiscal modo 1 ou l-A elou série D, caracterizando
omissão de saída, no período de Janeiro a Março de 2003 no valor de R$27.916,00, apurados
através do levantamento quantitativo de estoque de mercadorias.

Inconformado com o auto de infração lavrado a empresa apresenta impugnação alegando que o
agente autuante incorreu em erros em seu levantamento, sem no entanto trazer aos autos
quaisquer documentos que comprovem tais equívocos e ainda que a autuação foi baseada em
decreto e não em lei e por fim solicita uma perícia para que se apure os erros alegados no
levantamento feito pelo autuante.

o julgamento de primeira instância considera o auto PROCEDENTE.

O parecer de n.o 0717/2004 da Consultoria Tributária decide-se pela confirmação da decisão
singular, referendado pelo parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.
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VOTO D0RÊLATQR:

A inicial da acusação versa sobre omissão de vendas, baseado no levantamento de estoque da
empresa tendo como base o primeiro trimestre de 2003 no qual constata-se pelo quadro
totalizador a referida omissão de vendas.

Pelo nosso entendimento a questão colocada não comporta maiores discussões, em que pese a
alegação da parte em que a autuação foi baseada em decreto e não em lei, sabemos que o
decreto apenas regulamenta a Lei.

Desta feita, acatamos o feito fiscal e sujeitamos a autuada à penalidade que se encontra prevista
no art. 123, inciso ill, alínea "b" da lei 12.670/96, com alteração dada pela lei 13.418/03.

Assim, tendo em vista a análise dos autos, e todas as considerações feitas, voto no sentido de
conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para que seja confirmada a decisão
singular de acordo com o parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.

É COMO VOTO.

DEMONSTRA TIVO DOS CÁLCULOS: Base de Cálculo:
Imposto:
Multa
TOTAL

R$ 27.916,00
R$ 4.745,72
R$ 8.374,80
R$ 13.120,52
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente magalhães
Distribuidora de Alimentos Ltda. e o recorrido Célula de Julgamento de 13 Instância.

RESOLVEM os membros da 23 Câmara do CRT, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória proferida pela
13 instância e julgar PROCEDENTE, nos termos do voto da conselheira relatora e de acordo
com o parecer da douta PGE.

SALA DAS SESSÕES PA 23 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS,
em Fortaleza, dó de janeiro de 2005.

OSVALD~@É REBOUÇAS
Presidente da 23 Câmara

CONSELHEIRO (A) S:

~Oql~
Dl'iIclmeire Pereira Gomes

~l, 'I......./ 1'--- ~ +-
Ubir tan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado

u} ~J.- '\. L",~. slC oLv~ 1/10.
lÍtegma'lielena Tahim ~ouza de Holanda

Conselheira Relatora

£?~
Vanessa Albuquerque Valente

11~f;<--1.- kJA./VIA_ 9'~~J
lld brando Holand 'nior 1-"

1 ,Al~.oi f / n~~..
Ma~~~i~ de raa~~a~ Filho

Processo N°I/97812003 - Magalhães Distribuidora de Alimentos Ltda.
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